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RESOLUÇÃO N° 085/2015

&

GOVERNO DOESTADO DOESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPART1TE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de 24 de
agosto de 1993, em reunião realizada dia 24 de abril de 2015, às 09 horas, no auditório da
Secretaria de Saúde, Enseada do Suá, Vitória-ES.

Considerando a Lei n.12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts.l4-A e 14-B à
Lei n.8.080, de 19 de setembro de 1990.

Considerando o Decreto Federal n.7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
n.8.080, de 19 de setembro de 1990 e fortalece o Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Resolução CIT N.Ol, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes
gerais para instituição das regiões de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
nos termos do Decreto Federal n.7.508, de 28 de junho de 2011.

Considerando o Plano Diretor de Regionalização da Secretaria de Estado da Saúde,
aprovado pela Resolução CIB/SUS-ES n. 219, de 19 de novembro de 2011, que institui 04
Regiões de Saúde: Região Norte, Região Central, Região Metropolitana e Região Sul.

Considerando análise da Câmara Técnica da CIB/SUS-ES.

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar a atualização do Regimento Interno da CIB/SUS-ES.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 12 de maio de 2015.

RICARDO de C

Presidenl/e/da C
LiraRA
B/Stfe-ES

SecretárWde Estado da Saúde



Sistema
Uni CO
do Saúda

RESOLUÇÃO N"* 085/2015

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria no. 185-P, de 24 de
agosto de 1993, em reunião realizada dia 24 de abril de 2015, às 09 horas, no auditório da
Secretaria de Saúde, Enseada do Suá, Vitória-ES.
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Lei n.8.080, de 19 de setembro de 1990.

Considerando o Decreto Federal n.7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
n.8.080, de 19 de setembro de 1990 e fortalece o Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Resolução CIT N.Ol, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes
gerais para instituição das regiões de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
nos termos do Decreto Federal n.7.508, de 28 de junho de 2011.

Considerando o Plano Diretor de Regionalização da Secretaria de Estado da Saúde,
aprovado pela Resolução CIB/SUS-ES n. 219, de 19 de novembro de 2011, que institui 04
Regiões de Saúde: Região Norte, Região Central, Região Metropolitana e Região Sul.

Considerando análise da Câmara Técnica da CIB/SUS-ES.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a atualização do Regimento Interno da CIB/SUS-ES.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 12 de maio de 2015.

RICARDO OL]

Presidente fla CIB/SUS-ES
Secretário/de Estado da Saúde


